INDICAÇÃO Nº ….../2011.


O Vereador que a este subscreve, solicita, que após ouvida a Casa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Deputado Federal, Dr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, indicando-lhe a necessidade premente, de regulamentação do art. 98, inciso II , da Constituição Federal, de 05/10/1988, que versa sobre a implantação da JUSTIÇA DE PAZ, e a conseqüente eleição do JUIZ DE PAZ, quando do advento das eleições gerais ou municipais.

JUSTIFICAÇÃO: O pedido acima se norteia na urgente necessidade que o Brasil inteiro tem, de ver Regulamentada, esta importante matéria, que trata da implantação da JUSTIÇA DE PAZ, e a conseqüente eleição do JUIZ DE PAZ.

Urge ressaltar, que já se passaram quase 21(vinte e um) anos da data da Promulgação de nossa Constituição Federal, e até hoje, a matéria em tela não está regulamentada, privando desta forma, todas as comarcas de terem nos quadros do judiciário, a JUSTIÇA DE PAZ.


Conclamo aos nobres pares, a aprovarem esta INDICAÇÃO acima, dirigida ao Deputado Majoritário em nossa região, a qual se atendida, será de suma importância para toda a população deste País, e neste, incluída nossa comunidade de Sete Lagoas e a vasta região que compõe nossa Comarca. 

Sala das Sessões,  05  de  Agosto de 2011.

Marcelo Freitas de Oliveira – LICO

Vereador do PMN

